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INDICAÇÃO 

 

Roçagem em toda a área verde localizada na Avenida 
Atílio Silvano. 

 

CONSIDERANDO que a área verde situada na Avenida Atílio Silvano 

encontra-se com mato alto e acúmulo de sujeira, necessitando de manutenção urgente; 

CONSIDERANDO que o local é amplamente utilizado como trajeto 

diário por pais, responsáveis e crianças que se deslocam para unidades de ensino da região, 

como o CEI 145 “Edson Gonçalves”, CEI 41 “Antonio Fratti”, Escola Duljara e Escola Guiomar; 

CONSIDERANDO que a falta de roçagem e limpeza compromete a 

segurança dos pedestres, especialmente de crianças, que transitam pelo local diariamente; 

CONSIDERANDO relatos de moradores sobre a presença de usuários 

de entorpecentes que estariam se escondendo na vegetação alta, aumentando a sensação de 

insegurança na região; 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação do Poder Público para 

garantir segurança, salubridade e melhores condições de mobilidade urbana; 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, 

a tomada de providências visando a execução da roçagem em toda a área verde localizada na 

Avenida Atílio Silvano, com especial atenção ao trecho utilizado como acesso às unidades 

escolares mencionadas. 

 

S/S., 01 de abril de 2026. 

ROGÉRIO MARQUES  

Vereador 
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